
 

 

 
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 80, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
Acrescenta o § 2º ao art. 29 da Lei Orgânica do Município 
de Sorocaba.  
 

PELOM nº 7/2025, de 1/3 (um terço) da Câmara Municipal 
 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Sorocaba, nos termos do art. 22, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, promulga a seguinte emenda: 

 
Art. 1º O art. 29 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, passa a 

vigorar acrescido do § 2º, renumerando-se o parágrafo único para § 1º, com a seguinte 
redação:  

 
“Art. 29 (...)  
 
§ 1º (...)  
 
§ 2º Fica assegurado aos Vereadores, independentemente de lei 

específica, o direito previsto no inciso VIII do art. 7º da Constituição Federal.” (NR) 
 
Art. 2º As despesas com a execução da presente Emenda correrão por 

conta de verba orçamentária própria.  
 
Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.   
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